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PORTARIA G.P Nº.: 1334, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

“Concede Férias ao servidor que menciona e dá 

outras providências”.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI – GO, no uso das atribuições e competência que 

lhe confere o cargo, e também da Lei Orgânica do Município de Ipameri, em observância a Lei 

Municipal n°.: 446, de 11 de Março de 1991, Art. 117 e no interesse da administração, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Férias, a partir de OUTUBRO/2017, ao servidor. 

Matrícula Servidor (a) Período Aquisitivo 

000.018 SEBASTIÃO SILVA DE MATOS 01/06/2016 a 31/05/2017 

102.790 GENI RIBEIRO GUIMARAES 03/12/2014 a 02/12/2015 

103.067 ISMAEL PEREIRA DE SOUZA 10/01/2016 a 09/01/2017 

000.928 RICARDO RIBEIRO DE MORAIS 06/03/2015 a 05/03/2016 

101.436 JOSE ROBERTO CANDIDO 05/08/2016 a 04/08/2017 

102.574 JOSE JONAL RIBEIRO DA SILVA 14/01/2016 a 14/01/2017 

102.591 JEOVAH RODRIGUES GREGORIO 01/06/2016 a 31/06/2017 

101.615 APARECIDO DE SOUZA MATOS 01/04/2016 a 31/03/2017 

101.613 ANTONIO PEREIRA MACHADO 01/04/2015 a 31/03/2016 

102.295 ANTONIO CARLOS DA SILVA 01/06/2015 a 30/05/2016 

101.827 ANTONIO APARECIDO ROSA DIAS 20/06/2015 a 19/06/2016 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  

           Cumpra-se e publique. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI - GO., aos 18 (dezoito) dias do mês 

de outubro de 2017. 

 

 

 

 

DANIELA VAZ CARNEIRO 

Prefeita Municipal 


